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5 — Na alínea d) do ponto 6.8 do Anexo I, onde se lê:

«ANEXO I

[...]

6.8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Este espaço deve ser exclusivamente destinado ao 

equipamento do sistema de produção de água quente, 
designadamente depósitos, quadro elétrico e restantes 
órgãos de controlo, medida e segurança.»

deve ler -se:

«ANEXO I

[...]

6.8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Este espaço deve ser destinado ao sistema de pro-

dução de água quente, o acréscimo de outra área técnica 
pode duplicar a área prevista.»

6 — Na subalínea viii) da alínea c) do ponto 6.12 do 
Anexo I, onde se lê:

«ANEXO I

[...]

6.12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vi)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
viii) Ser dotada interiormente de escada, de largura 

suficiente para exercícios de macas e outros — 1 m;
ix)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xi)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

deve ler -se:
«ANEXO I

[...]

6.12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vi)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
viii) Ser dotada interiormente de escada, de largura 

suficiente para exercícios de macas e outros — 1,20 m;
ix)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xi)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

1 de julho de 2016. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna, Jorge Manuel Nogueiro Gomes. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 182/2016
de 8 de julho

A Portaria n.º 92/2002, de 30 de janeiro, alterada pela Porta-
ria n.º 892/2003, de 26 de agosto, e pela Portaria n.º 620/2008, 
de 16 de julho, procedeu à instalação do Julgado de Paz do 
Seixal e aprovou o respetivo Regulamento Interno, no qual se 
encontra prevista, designadamente, a forma de determinação 
da coordenação deste Julgado de Paz.

Ora, sucede que a prática tem demonstrado a necessidade 
de se flexibilizarem as regras respeitantes à definição da 
coordenação, representação e gestão do Julgado de Paz do 
Seixal, nas suas diversas valências, incluindo a coordenação 
técnica e administrativa dos respetivos recursos humanos, 
de modo a conferir maior eficácia, eficiência e qualidade na 
prestação do serviço deste Tribunal aos cidadãos.

Verifica -se, por outro lado, a necessidade de conferir um 
maior alinhamento dos períodos de atendimento e funcio-
namento com os períodos de maior afluência de público no 
Julgado de Paz, sem deixar de ter por referência a iminente 
entrada em vigor da Lei n.º 18/2016, de 20 de junho, que 
estabelece as 35 horas como período normal de trabalho 
dos trabalhadores em funções públicas.

Por fim, elimina -se a figura dos juízes de paz de turno, 
por não se revelar ajustada à prática do funcionamento 
destes tribunais.

Deste modo, em estreita articulação com a Câmara Mu-
nicipal do Seixal, procede -se à alteração do Regulamento 
Interno do Julgado de Paz do Seixal, tendo em vista a sua 
adaptação às necessidades anteriormente identificadas.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Jus-

tiça, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 
n.º 78/2001, de 13 de julho, com a redação que lhe foi 
conferida pela Lei n.º 54/2013, de 31 de julho, e da de-
legação de competências da Sra. Ministra da Justiça 
realizada através do Despacho n.º 977/2016, de 20 de 
janeiro e do despacho 6856/2016, de 24 de maio, tendo em 
consideração o caráter urgente e a dispensa de consulta 
de audiência de interessados que resulta da aplicação da 
alínea a) do n.º 3 do artigo 100.º do CPA, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Interno do Julgado de Paz do Seixal

Os artigos 1.º, 2.º, 6.º e 11.º do Regulamento Interno 
do Julgado de Paz do Seixal, aprovado pela Porta-
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ria n.º 92/2002, de 30 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 892/2003, de 26 de agosto, e pela Portaria n.º 620/2008, 
de 16 de julho, são alterados, passando a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...]
2 — O horário de funcionamento do Julgado de Paz 

é das 9 horas às 17 horas, de segunda a sexta -feira.
3 — O horário de atendimento do Julgado de Paz 

é das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, de segunda a 
sexta -feira.

4 — O local da sede do Julgado de Paz do Seixal pode 
ser alterado por protocolo celebrado entre a Direção-
-Geral da Política de Justiça e a Câmara Municipal do 
Seixal.

Artigo 2.º
[...]

1 — A coordenação, representação e gestão do Jul-
gado de Paz compete ao juiz de paz que para o efeito for 
designado pelo Conselho dos Julgados de Paz.

2 — Nas ausências e impedimentos do juiz de paz 
coordenador, este é substituído pelo que, de entre os 
restantes juízes de paz, o Conselho dos Julgados de Paz 
definir como sendo aquele que se encontra em melhores 
condições para assegurar a substituição daquele.

Artigo 6.º
Competência da Direção -Geral da Política de Justiça

À Direção -Geral da Política de Justiça compete:

a) Elaborar e atualizar, nos termos da lei, a lista dos 
mediadores que prestam serviço no Julgado de Paz e 
zelar pelo respetivo cumprimento;

b) Acompanhar e apoiar o funcionamento do Julgado 
de Paz, sem prejuízo das competências nesta matéria 
atribuídas a outras entidades;

c) Proceder ao pagamento da remuneração dos juízes 
de paz;

d) [Anterior alínea c).]

Artigo 11.º
[...]

O Julgado de Paz do Seixal rege -se pelas normas 
constantes deste Regulamento e pelo protocolo cele-
brado em 26 de novembro de 2001 entre o Ministério 
da Justiça e a Câmara Municipal do Seixal, com as 
alterações introduzidas pela respetiva adenda de 7 de 
maio de 2003, exceto no que se refere aos turnos dos 
Juízes de Paz que se suprimem.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 28 de junho de 2016. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 12/2016/A

Medidas de controlo da população de animais
de companhia ou errantes

Os animais errantes são um problema de saúde pública e 
a sua captura, manutenção e abate geram um gasto elevado 
para os cofres públicos.

Estas medidas não resolvem a situação dos animais 
errantes e criam um ciclo de mortes contínuas. O sacri-
fício animal, além de caminhar contra o avanço de uma 
mentalidade humanitária sensível às questões animais, não 
se mostra eficaz para o controlo populacional de animais 
errantes.

Um controlo eficiente e humanitário das populações 
de animais errantes terá de ser efetuado de forma digna, 
tentando evitar -se o seu posterior abate.

Os cães e gatos errantes e abandonados pela população 
são um problema que afeta a Região Autónoma dos Açores, 
existindo mais animais do que interessados em adoções.

Frequentemente as câmaras municipais que possuem 
centros de recolha oficial têm de recorrer ao abate dada a 
sobrelotação das suas instalações.

Os cães e gatos, quando não adequadamente tratados, 
vacinados e desparasitados, podem ser uma ameaça para a 
saúde pública, já que podem transmitir doenças ao homem, 
conhecidas como zoonoses.

A maior convivência entre animais e pessoas levou na 
última década a uma maior sensibilização para a questão 
do bem -estar dos animais e do seu abandono.

Não obstante, continua a verificar -se um grande número 
de animais abandonados, com as consequentes repercus-
sões conhecidas.

Adicionalmente, está demonstrado que o abate não é efi-
caz quando utilizado isoladamente, pois não atinge a raiz do 
problema. O custo da captura, transporte, alojamento, abate 
e eliminação do cadáver animal é maior que a vacinação, 
desparasitação, identificação e castração cirúrgica.

Nos Açores, o problema do abandono de animais de 
companhia começa a merecer uma atenção particular, quer 
por questões de saúde pública, quer por questões éticas e 
de preservação do bem -estar animal, quer ainda pelos pre-
juízos que os animais errantes, nomeadamente os animais 
de companhia, causam à pecuária, através de ferimentos e 
morte dos animais de interesse zootécnico que constituem 
a base económica das nossas ilhas.

Verifica -se também a necessidade de as câmaras mu-
nicipais, enquanto entidades com a responsabilidade de 
efetuar o controlo dos animais errantes, se prepararem 
convenientemente para uma nova realidade, já que muitos 
não dispõem de centros de recolha oficial.

Impõe -se, por isso, estabelecer um prazo razoável para a 
implementação da desejável proibição do abate de animais 
de companhia errantes e abandonados e, até lá, reforçar o 
controlo das populações de animais errantes, no respeito 
do bem -estar animal, tornando obrigatória a realização de 
programas de esterilização e de campanhas de sensibili-
zação contra o abandono de animais de companhia, que 
potenciem uma diminuição drástica deste fenómeno.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos das disposições conjugadas do 


